
PARECERES 

PESSOAL TEMPORÁRIO - REGIME JURIDICO - CONTROLE 
JUDICIAL 

- O regime jurídico do pessoal temporário, de que trata o art. 
106 da Constituição federal (Emenda Constitucional rf? 1 de 1969), 
é regulado em lei especial estadual. 

- A relação jurídica, no caso, é de natureza administrativa, e 
não trabalhista. 

- Os litígios entre os servidores de caráter temporário e o 
Estado são da competência do Juízo da Fazenda Pública, e não da 
Justiça do Trabalho. 

PARECER 

I 

A consulta tem como objeto a consti
tucionalidade do Decreto n.O 52356, de 
12 de janeiro de 1970, baixado pelo Sr. 
Governador do Estado de São Paulo e da 
Lei estadual n.o 500, de 13 de novembro 
de 1974. 

O primeiro ato, reportando-se ao art. 
95 da Constituição do estado (na versão 
adaptada à Carta federal de 1969, con
forme Emenda Constitucional n. ° 2, de 
30 de outubro de 1969), determinou que, 
até a edição da lei especial ali referida, 
as admissões passassem a ser feitas se
gundo o Decreto n.o 49532, de 26 de abril 
de 1968 (que regula a admissão de pes
soal a título precário e o credenciamento 
para serviços eventuais ou avulsos), fican
do suspensos os contratos pelo regime tra
balhista. 

R. Dir. adm., Rio de Janeiro, 

O segundo - que vem a ser a lei es
pecial prevista na disposição constitucional 
- instituiu o regime jurídico do pessoal 
admitido em caráter temporário ou para 
função especializada. 

fi 

Dispõe o citado art. 95 da Constituição 
paulista: 

"Art. 95. O regime jurídico dos servi
dores admitidos em serviços de caráter 
temporário, ou em função de natureza téc
nica especializada, será estabelecido em 
lei." 

Essa norma tem como fonte direta e 
imediata o art. 106 da Constituição fe
deral, tal como revista pela Emenda Cons
titucional n.O 1, de 17 de outubro de 1969, 
que assim soa: 

"Art. 106. O regime jnrídico dos ser
vidores admitidos em serviços de caráter 
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temporário ou contratados para funções 
de natureza técnica especializada será es· 
tabelecido em lei especial." 

III 

Como elemento histórico, de valor sig
nificativo na exegese do preceito, convém 
recordar que a redação primitiva, Cons
tituição de 1967, era outra. 

Dizia a disposição equivalente, no texto 
original: 

"Art. 104. Aplica-se a legislação tra
balhista aos servidores admitidos tempo
rariamente para obras, ou contratados pa
ra funções de natureza técnica ou especia
lizada." 

O texto aprovado pelo Congresso e pro
mulgado a 24 de janeiro de 1967 acolheu 
literalmente a redação do art. 102 do pro
jeto de Constituição, oferecido pelo Sr. 
Presidente da República como mensager!l 
de 12 de dezembro de 1966, que, a seu tur
no, emanou do anteprojeto elaborado pelo 
ilustre jurista, Ministro Carlos Medeiros 
Silva. 

A solução do projeto, sujeitando o pes
soal temporário ou técnico-especializado 
ao regime trabalhista, foi adotada "segun
do a tendência na legislação ordinária", 
como esclarece a exposição de motivos do 
Sr. Ministro da Justiça e autor do antepro
jeto (Carlos Medeiros Silva), que acompa
nhou a mensagem presidencial (p. 15 do 
avulso parlamentar). 

A Emenda Constitucional n.O 1, de 
1969, não se limitou, assim, a emendar a 
redação do art. 104 da Constituição de 
1967; foi além, alterando-lhe o conteúdo. 
Nesse sentido, aliás, é a declaração do pró
prio texto da Emenda, quando exclui o art. 
104 da enumeração feita em um dos seus 
consideranda, relativamente aos dispositi
vos mantidos, sem alteração de substância. 

Fica, assim, evidente que a orientação 
ortodoxa de 1967 ("aplica-se a legislação 
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trabalhista") não mais prevalece a partir 
da reforma de 1969. 

A Constituição federal (e, por força do 
símile, as Constituições estaduais adapta
das) liberou o legislador ordinário para 
disciplinar, a seu critério, a situação do 
pessoal temporário ou técnico por meio 
de lei especial. 

Trata-se, como pondera excelentemen
te Manoel Gonçalves Ferreira Filho, de 
"importante inovação", em razão da qual 
o texto novo "fugiu, portanto, à automáti
ca aplicação do direito trabalhista (Comen
tários à Constituição Brasileira - Emen
da Constitucional n.O 1, de 1969. 1974. 
v. 2, p. 218). 

Editando a lei especial, a que alude o 
preceito constitucional, pode certamente o 
legislador tomar como base, ou paradig
ma, as normas trabalhistas, ou até mes
mo, por processo remissivo, determinar
lhe a aplicação, no todo ou em parte. 

A tanto não se acha, porém, obrigado, a 
qualquer título. A Constituição não impõe 
modelo ou contornos ao regime jurídico do 
pessoal temporário, ou técnico-especializa
do, a não ser a contrario sensu a inadap
tação ao regime estatutário do pessoal 
permanente, do qual deve, por princípio, 
se distinguir. 

Coincidimos, nesse particular, com o 
magistério de Celso Antonio Bandeira de 
Mello, assim manifestado: 

"Parece-nos que o texto do art. 106 
visa tão só a afastar a possibilidade de ad
mlssoes temporárias ou para funções 
de natureza especializada, subordinadas 'l 

regime idêntico ao do funcionalismo ( ... ) 
A única limitação é a impossibilidade de 
estender aos admitidos para tais ativida
des a mesma legislação aplicável aos seus 
funcionários. Desejou a Lei Magna, de um 
lado, afastar a aplicação obrigatória das 
normas trabalhistas e, de outro, obstar a 
atribuição dos mesmos direitos funcionais 
ou equiparações que viessem a nivelar 



funcionários e servidores admitidos para 
os serviços referidos" ("Apontamentos so
bre os agentes e órgãos públicos" 1972. 
p. 58). 

Vaticina José Martins Catharino que 
"de lege ferenda, se vier a 'lei especial', 
prevista no atual art. 106 da C.F., pode 
ser que venhamos a ter o instituto con
trato de emprego administrativo, negócio 
jurídico público" (Contrato de trabalho 
com pessoas jurídicas de Direito Público. 
- Revista Legislação do Trabalho, v. 37, 
p. 800, set. 1973). 

Na mais completa monografia dedica
da ao tema - que mereceu o Prêmio Fi
ladelfo Azevedo, outorgado pela Ordem 
dos Advogados do Brasil - Seção Gua
nabara - Arion Romita fiHa-se a essa 
mesma corrente hermenêutica, quando 
afirma: 

"Os direitos e deveres de tais servido
res podem, portanto, variar. Pretendeu o 
constituinte de 1969 eliminar a rigidez 
que promanava do texto de 1967, pois 
este mandava aplicar a legislação traba
lhista (art. 104). A norma vigente con
fere maior flexibilidade ao poder público, 
no recrutamento do pessoal chamado a 
executar serviços de caráter tcmpoorário e 
funções de natureza técnica especializa
da( ... ) 

No contexto do art. 106 da Emenda de 
1969, a expressão - lei especial - induz 
o legislador ordinário a editar um diplo
ma que se afaste dos preceitos gerais, en
tendidos como os que disciplinam a situa
ção dos funcionários públicos, a saber, as 
normas estatutárias. Mover-se-á o legisla
dor com inteira liberdade, só encontran
do limite na proibição de estender aos 
servidores admitidos em serviços de ca
ráter temporário ou contratados para fun
ções de natureza técnica especializada o 
estatuto dos funcionários. Por outro lado, 
não estará compelido a aplicar-lhes a le
gislação do trabalho" ("Regime jurídico 

dos servidores admitidos em serviços d, 
caráter temporário ou contratados para 
funções de natureza técnica especializada. 
No prelo, p. 54-8 da ed. xerocopiada, 
1974). 

O princípio de que aos servidores extra
quadro, admitidos para o exercício de 
funções não permanentes, não se aplica 
o regime jurídico dos funcionários públi
cos foi expressamente consagrado em vá
rias decisões do Supremo Tribunal Fe
deral, precisamente consagrado em várias 
decisões do Supremo Tribunal Federal, 
precisamente perante a situação de p~ 
fessores contratados como regentes de 'lU

las excedentes do ensino médio, no esta
do de São Paulo (RE n.O 74435, in 
R.T J. 65/770; RE n.O 75616; RE n.o 
76784; Ag. 62771, despacho in DI .... 
15.4.75, p. 2400). 
~ inquestionável, assim, que, desde o 

início da vigência - a 30 de outubro de 
1969 - da Emenda Constitucional n.o 
1, de âmbito federal, cessou a aplicação 
obrigatória da legislação trabalhista aos 
servidores temporários ou especializados, 
deferindo-se ao legislador ordinário p0-

der normativo discricionário para regular 
o seu regime jurídico, mediante lei es
pecial. 

A lei especial nova poderá adotar re
gime jurídico próprio, optar pela aplicação 
do direito trabalhista, ou, ainda, instituir 
regime misto. Qualquer dessas solu
ções será válida, desde que subsista a dis
tinção entre aqueles servidores e os fun
cionários públicos permanentes, que a 
Constituição implicitamente impõe. 

Mais rigoroso é, a respeito, o ponto le 
vista de Cotrim Neto, no sentido de que, 
a partir da Carta Magna de 1969, "não 
mais se admite que a administração pú
blica, seja a direta ou a indireta, contra
te pelo regime da legislação trabalhista 
( ... ) uma legislação complementar há 
de ser editada, para pôr em vigência \l 
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art. 106 da Emenda Constitucional n.O I, 
que não mais admite a contratação nos 
termos da legislação trabalhista, como as 
Constituições de 1946 e 1967 admitiam" 
(O Servidor Público e a nova Constitui
ção do Brasil. Arquivos do Ministério da 
Justiça, n.O 119, p. 106). 

Preferimos acompanhar a interpreta
ção neutra de Arion Romita: 

"Obrigat6ria, portanto, não é mais a 
aplicação das normas trabalhistas, mas 
não proibida. O que o art. 106 veda, sem 
dúvida, é que os servidores em questão 
sejam submetidos ao mesmo regime do 
funcionalismo público (op. cit. 109). 

:e também a opinião de Joaquim Cas
tro Aguiar: 

"No regime vigente, esse contrato tanto 
pode ser administrativo quanto trabalhis
ta. A lei especial dirá em qual dos dois 
regimes o servidor será inscrito... Não 
mais subsiste a obrigatoriedade do contra
to trabalhista para funções de natureza 
técnica especializada ou para admissões 
temporárias em obras, podendo o muni
ClpIO recorrer à forma administrativa de 
contrato" (O Servidor municipal. 1973. 
p. 94-5). 

v 

Entendem alguns que a lei especial 
cogitada na Constituição há de ser lei fe
deral, por considerarem a matéria inser
ta no direito do trabalho. 

A nosso ver, porém, a lei especial em 
causa é ratione materiae, uma lei admi
nistrativa típica, emanada do poder de au
to-organização dos serviços públicos que, 
no regime federativo, é uma das faces <ia 
autonomia dos entes políticos menores. 

J á nos definimos sobre o problema no 
trabalho referente ao regime jurídico 
constitucional dos servidores municipais, 
que figura em nosso livro recente (Dir~-
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to administrativo. Ed. Saraiva, 1975, p. 
316-7) : 

"Outra disposição de duvidoso entendi
mento é a do art. 106, que atribui à lei 
especial regular o regime jurídico dos ser
vidores admitidos em serviços de caráter 
temporário ou contratados para funções 
de natureza técnica especializada ( ... ) 

A expressão lei especÍllI está referida 
por oposição à lei geral que deverá espe
cificar o regime jurídico dos servidores 
públicos da União, na forma do art. 109, 
n.o I? Ou a lei especial, a valer como 
paradigma, deve ser unicamente a lei fe
deral que regule a matéria? 

A primeira interpretação, que já tem ;) 
abono de boas autoridades, parece-nos a 
de melhor técnica. A Constituição, sem
pre que pretendeu resguardar a competên
cia da União, adotou a referência a lei 
federal, inclusive na própria seção em exa
me (por exemplo, arts. 99, § 3.°, 103 e 
109). 

Estendendo as normas constitucionais 
sobre funcionários públicos aos servido
res locais, o constituinte certamente ado
taria igual cautela se pretendesse excluir 
do alcance da lei estadual ou municipal 
o tratamento da matéria versada no art. 
106, a saber, a fixação do regime jurídi
co do pessoal temporário ou especializado 
que é, por natureza, excepcional, não po
dendo compreender atribuições próprias 
dos cargos públicos." 

Também este é o entendimento de Cel
so Antonio Bandeira de Mello ( op. cit. 
p. 57-8); Joaquim Castro Aguiar (op. cit. 
p. 87) e Arion Romita (op. cit. p. 53, 
114). Este último anota a Deliberação n.o 
536, de 3 de setembro de 1973, da Câma
ra Municipal de Nova Iguaçu, Estado do 
Rio de Janeiro, que mandou adotar o re
gime de contrato administrativo para '..oS 

servidores temporários e especializados. 
Em decorrência desse ato legislativo mu
nicipal, o prefeito baixou o DOC(eto n.o 



1170, de 18 de setembro de 1973, dis
criminando os requisitos para a admissão 
de servidores de natureza técnica especia
lizada (op. cit., n.O 35, nota 2, p. 53). 

VI 

Temos, portanto, firmados dois pressu
postos essenciais na matéria sobre a qual 
versa a consulta. 

A partir da vigência do art. 106 da 
Emenda Constitucional n.o I, de 1969 (e 
das correspondentes emendas das Consti
tuições estaduais, como é o caso do art. 
95 da Emenda n.o 2, da Constituição do 
&tado de São Paulo): 
a) o regime jurídico dos servidores admi
tidos em serviços de caráter temporário ou 
em função de natureza técnica especiali
zada é o que for estabelecido em lei es
pecial, não mais prevalecendo a aplica
ção obrigatória da legislação trabalhista; 
b) a lei especial será, respectivamente, fe
deral, estadual ou municipal conforme se 
tratar de servidores da União, de estado 
ou de município. 

vn 

Cumpre, já agora, verificar o quadro 
da legislação paulista, diante da sucessão 
de normas constitucionais, em relação aos 
professores contratados para a regência de 
aulas excedentes. 

Na vigência da Constituição de 1967, 
a matéria era regulada pelo Decreto n. o 

49213, de 15 de janeiro de 1968, que 
determinou fossem as aulas excedentes mi
nistradas por professores contratados, du
rante o mês de janeiro de cada ano, pe
los diretores de estabelecimentos de ensi
no secundários e normais oficiais do es
tado, "na forma da C.L.T." (art. 1.0). 

Com a reforma da Carta federal, pelo 
advento da Emenda Constitucional n.O I, 
de 1969 (transposta para o plano consti-

tucionaI estadual pela Emenda n. ° 2. de 
30 de outubro de 1969) foi substancial
mente modificada a legislação estadual, 
firmando-se as seguintes regras institui
das pelo Decreto n.0 52356, de 12 de ja
neiro de 1970: 
a) foram suspensas, nos órgãos da admi
nistração centralizada, as contratações pelo 
regime trabalhista (art. 1.0) ; 

b) até a edição da lei especial prevista 
no art. 95 da Constituição do estado, no
vas admissões deveriam ser feitas com ob
servância do Decreto n.O 49532, de 26 de 
abril de 1968, que dispõe sobre o regime 
do pessoal admitido a título precário 
(art. 2.0); 
c) foi, especificamente, determinada a apli
cação das normas do Decreto n.o 49 532 
às admissões de professores para minis
trar aulas excedentes (art. 3.0 ). 

Finalmente, o regime jurídico do pessoal 
admitido em caráter temporário, inclusive 
para funções de natureza especializada, 
foi amplamente disciplinado na Lei n. ° 
500, de 13 de novembro de 1974. A apli
cação dessa lei aos servidores admitidos 
para funções docentes foi expressamente 
consagrada em seu art. 42. 

vm 

A mutação operada na legislação esta· 
dual, a partir de janeiro de 1970, é pIe· 
namente compatível com o sistema rlll 
Constituição federal que, como vimos, 
passou por transformação de fundo, suce
dendo-se à aplicação Obrigatória da legis· 
lação trabalhista (Constituição de 1967) a 
submissão da matéria à disciplina de lei 
especial (Emenda Constitucional de 1969). 

As fases da legislação paulista corres· 
pondem, exatamente, a esses dois perío
dos do comando superior da Constituição 
federal, com repercussão necessária no 
plano normativo estadual, por força do 
princípio do art. 13, n.O V, da Carta fe
deral. 
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No interregno do sistema da Constitui
ção de 1967. o decreto estadual determi
nou, reflexamente, a observância do re
gime da Consolidação das Leis do Tra
balho, como impunha o texto maior. 

Cessada a imposição, o legislador esta
dual valeu-se da liberdade readquirida pa
ra emitir a lei especial e, na expectativa 
dela, mandar aplicar a legislação existen
te sobre categoria funcional análoga. 

Assim fazendo, o legislador estadual em 
nada exorbitou, antes se harmonizou com 
a mudança operada no plano constitucio
nal, tanto federal como estadual. 

IX 

Concluímos, pois, no sentido de que 
são constitucionais o Decreto n.o 52356, 
de 12 de janeiro de 1970, e a Lei n.o 500, 
de 13 de novembro de 1974, do estario 
de São Paulo. 

Por via de conseqüência, as admissões 

praticadas com base nessa legislação n§o 
constituem contratos de trabalho, regidos 
pelo direito trabalhista. São atos adminis
trativos bilaterais, cuja eficácia se com
pleta com a adesão da outra parte, forma
lizada na assunção do exercício. 

Os litígios sobre as relações jurídicas 
decorrentes não são, portanto, litígios tra
balhistas, subordinados à competência :Ia 
Justiça do Trabalho. 

Ficam, como os demais atos adminis
trativos, na esfera do controle jurisdicio
nal próprio: na União, a Justiça Federal 
( ou o órgão de contencioso administra
tivo que venha a ser criado, segundo o 
art. 111 da Constituição); nos estados e 
municípios, os juízes competentes para 
conhecer das causas contra usas peSSOlS 
jurídicas de direito público interno. 
~ o nosso parecer, S.M.J. 
Rio de Janeiro, 23 de abril de 1975. 
Caio Tácito, Professor Titular de Di-

reito Administrativo na Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro. 

PARTIDOS POLITICOS - ESCOLHA DE CANDIDATOS - IMPUG
NAÇÃO 

Descabimento de impugnação de candidatos escolhidos em 
convenção partidária, na qual não houve protesto tempestivo de 
fiscais credenciados. 

- A legislação eleitoral não abona casos de inconformiamo 
individual ou de dissidência dentro do próprio partido. 

PARECER 

I 

A Aliança Renovadora Nacional (Are
na), por iniciativa de sua Comissão Regio
nal de São Paulo, realizou no dia 4 de 
junho corrente uma convenção com o ob
jetivo de indicar os seus candidatos aos 
cargos de governador, vice-governador e 
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senador, para as eleições a realizarem-se 
em 1.0 de setembro e 15 de novembro 
próximos. 

A matéria está regulada pela Lei n. ° 
6 534 de 26 de maio de 1978 e pela Re
solução n.O 10424 de 31 de maio de 1978 
do egrégio Tribunal Superior Eleitoral. 

A aplicação e a interpretação desta Re
solução tinham sido apreciadas pela Co
missão Executiva Regional, em reunião 




